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LCI NQ 003/9(~.
SOMULI\: CriA Patrulha Mec~nizada 8 d~ outras

providências.

1\ C ~ M{HUI MliN J C I P 1\ L D E V I LA 1\ L TA, E S T 1\D O DO'
PAnI\N~, APfHlVUIl r r u 1'111rr I rl\ I"IlINICIPAL' SANCIONO 1\ SEGUIN1[
l r I :

CAPfTUlO I

DA CRIAÇrrO r FUNCIUNAMENTO

IIrt. lU - r í c n c rLad a no Município de Vila'
1\ 1 ta A PI\ I nUlHA nLJfIAl r'lcc1\N I I "DA, vinculada ao Departamento de

f\yriculturR, para ~)t.rmd8r a us míc r os e pequenos p r ndu t o r e s r u-"
r a í s o/nu arrendnt~rioG cip atf~ 10 (dez) alqueires cultivados, I

, .
d;llld(]-~o p r l n r l d adn a os quP. t errh am COIIIO fonte do fenda, un i c a e

fi )(C ] liG 1. \In ln Pn b~. I) i) t i v idad e a 9 r rc o I a •

I\rt. 2° - II rAtrulha Mec~nizada dever: cons
tí Lu í r-~:<1 rlp, flfl IIIf,dlllfl• d oLn tratares poqu en os e demais imple-
mnn t nr. oCjr{colas '. ..n nc o o oa r i o o n BCIl1o;:HJera, preparo do solo e de-
rnni~i a Li v l d e dn s r. n r ro l.u t a n ,

I\rt. 3Q - n Patrulha Rural Mec~nizada
,

ssra
dn~t ina ri,..., , únicn e R)(cJu'livrllnnnLe, ao atendimento de mí c r os o '
p e qu e n us p r udu t o r us ru r a í o , q un atendam as condições do arte lº

dpqt ri I pj, dll\fidrHllnnl.n c;,rh'drodos no Dnp a r t nmen to do Agricull.!;!_

I\rt. 6° - (J Municípiu s8r~ dividido em micro
-rpgiõps, 8 (J ô tnlld.i Illl!rd n S!lrl-~ felto por região com c r un oqr ama !
olnbol'ado polo DCpi"lILnIllPIlLo dB "yrlculluI's.

C 1\ r' (T IIUJ J I
D 1\ l' ln ~iT 1\ç 1íO r C orm1\N ç A DOS 5 E R V I çoSEM II T E -
n I II 111

-I\rt. ~u - Os produloI'8S rurais sorao alendi-

I . .- I Ir o r; pfi r til li: r o - r P y J ;111, (P 1-1C fi I'I fi nCJgrf'lma clf3 trabalho
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elaborndo pelo Doparlnmofllo de Agricultura, visando a maximiza

';';;0 dos r n s u I t ru lo s n evll.nndo-sn o pa e n n Lo de equipamentos o a
ocillsidado.

" ., J';~ I]t. [l f (I L'n ic o - Nos pe r r od O!3 d B e n L r B s a f r a

os pr nII u I or ns p fifi f! I ~ n ~Hl r PIL fHl LIiuus d n ac ur d o c om a or de m rJ as'
1· . I -s ua s [1(1 i c r t n ç uun ,

Art. 6º - Os praças dos serviços realizados'
pn l a P<'Itrulho Ru r a I Mnc;milOdEl ser~o cobrados dos produtores na
f o r mn nst.,llnlncida poln Ln I 1'1uIllclpal nn 17 de 15 d a Junho d e I

1.9Y.~.

§ II) - (I prnçn mínimo o sor cobrado oor~ do',
urna ho ra do máqu Ln o , IIlWHnU para 09 serviços realizados em menor

tempu.

§ 79 - Se, pur culpa ~nica e exclusiva do

p r udu t ur 8 arnHHJaL;"rin, o lIIaqtJln~rilJ não tiver condições de s
r p t li:)r n í:r", h a 111o, ~~p rJ lli r,~ pa r a o pró ximo daI i 6 ta, f ic and o o '

xprudulor p r e j ud Lc a d o n u ju l t.o a novo pedido para ser atendido, ,
bmu como ao png"",pnl(l mínimo rln urna hora m~quina de serviçus
pr ns t arlun ,

Art. 'lu - O agricultur, n~o dis~ond8 de re-'

c u r !3li5 r in ano e i r (I~; po r ;J o pa ljnmon Lo dos s e r v i ços, qu a n d o das u a
OX()CU!~7tll, plldnr~ raz~-lo na c u lhn Lt.a , pela equivalôncia de pra

ti LJ l.n s ;]g r íc II I a G 1.1lifl i r;~ l' U]. t i \I a r, rne ui nnt e r e q u 8 r i lTIen t a d i r i 9 i
dn ::J o DPP;] r bllTI rm t 1.1 do Aq ri c tJ J l u r a, a q u o ln c a be r á de f or r-1 o ou'-I"11).

H

Ar{-.• Wl - o agricultor nao estando satisfei
to com a OXOCUÇ80 dus 50fViçuo, dev8r~ soliciLar a 5uspens;a, ,

do!'l mnSIIIIJ', ao \rolnri!,L." c'"lbrmdo-lho dirigir-se imediatamente'

a o D f)Pa r L;) IIInIl l n d (! A9 r ic li1 l.lir (} Uli a o t éc n ic o r e spa n5áve1 pa r a '
bU5c;,r orionLação o dirimir 8S dúvidas.

rar~gr;]rO ~nlco - Em caso de suspens~o por'
lTla .t~, rin 7 " h ti r a !l, n flm a d n \I i ria c omuni c a çã o uos mo t i vos ao Depa.!:.

, , 1 '. l' dtêlntHnLo do Agricullu[F) ou ao lBcnico responsave , sera ap lca a

a ppno do § 7º do Drt. (,O IlfJsla Lei. -Art. 99 - O agricultor, nao podendo acompon-

h<'lI' n lrauéllIlo do trnLorisL<'! R vereficando, posteriormente,

ovontunis irregularidados, t(lr~ o prázo de dois dias utóis pa-'
r" rngisLr~r qunixDs no DnpnrLal1lDlltu do Agricultura.
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par' ,~~}r ;, r () 11n ic o - o a 9 r i c u I tu r pa r a t e r d i -
r o Lt.o n po e t.e r í o r f!!ClnnlaçDu, fica obrigado a assinar termo de

c IIn c lu são 8 r nc {J h imrm t II d nG EHH'v i ç os. Na 6ua a u s ên c i a, o e n c a.!:.
rntjflrlo (l1J qu~lqupr rins fHllprng'ldll!"l da propriedade as s í ne r á o tI"
rmo.

cl\flfrULO III
D" "~)~ilc;rr.NCJI\ T~CNICI\

Art. 11J1I - O Dnp ar t amnn t o da Agricultura Bt;-sistir~ tu~nicamerlto oa agricultores beneficiados pela patru-'
lha IJIflc~niladadeseJn o prpparo da terra até a colheita, da se-
quinl" rorma:

I - nlaboraç;o de planejamento e projetos,
ln c n i C' o!'!, v í.s an lio II IIIfi J IIlir n III a i 9 a d fJ q U a d o a p r o v e i tame n to d a I

pr op fi fHlade, POI s ouu i flr!Il-S 11 d di. vo r sifica ção da produção.

l I - nCflfnll.")nlJ~mpnto e orientação durante'- .... ,toJa~ ~3 fasos do proJuçou, dnsrle a preparaçao da terra atA a
c I)III P r c i fi 1i I é) r;~ o do 'J p r nr J \J t ()r; •

J J I - lHiflllLação para aquisição e utiliza-'-ç a o de !"lomsnb'ls, Ln oumo a , oqu lpatnnn t.oa , etc. -ArL. 110 - O agricultor que nao se sujeitar
IIU dificultar o dnr;ell1punhodo Dep8rlamento de Agricultura, no'

qun 8 fl r p r n r e a r p ,II 1. l n ~ii(l li[I~ ~,P I Vi ç u s d (3 IJ r e pa r o d a t e r r a e'

aB!dr.d.~nciA b~cnica dn que t ra l.a o arte anterior, perderá os', ,--
benoflcioa da presente Lei, atreves de declaraçao do Deplo. de

fdirfcin da Profeitura Municipal

VilA Alta, aos 20 dias de Janeiro de 1.994.

, -I\griculturn, a qu om c ab ur a l'IóIVt::H os t a dac í s à c ,

nrt. 17U - rst~ Lei, entrar: em vigur na da
- i - t ' .ta dr) Gun puIJUcnç;lfl, ro,,11rjnfHlo-s8 as dispos çoes em con rarlO
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